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REFª: 29410163

OPOSIÇÃO (INJUNÇÃO)

CARACTERIZAÇÃO

Tribunal Competente:

Nº Processo:

Balcão Nacional de Injunções

55304/18.6YIPRTUnidade Orgânica: Secretaria-Geral

Finalidade: Juntar a Procedimento de Injunção

Nome/Designação: 

Morada: 

Localidade: 

Código Postal: 

Telefone: Fax: 

Manuel da Silva Marques - Comércio Internacional, Lda

Rua Fernandes da Fonseca, 1, 4º Sala 704

Lisboa

1100-238 LISBOA

  NIF: 500844500

REQUERIDO

INTERVENIENTES ASSOCIADOS

Bruno Morgado Oliveira

Mandatário

MANDATÁRIO SUBSCRITOR

Nome: Bruno Morgado Oliveira

Morada: Estrada da Outurela, 121, Edifício Strapex

Localidade: Carnaxide

Código Postal: 2794-051 Carnaxide

Telefone: 214161829 Fax: 210435894 Email: brunomorgadooliveira-20347L@adv.oa.pt

Cédula: 20347l

NIF: 227435931

Peça Processual entregue por via electrónica na data e hora indicadas junto da assinatura electrónica do 
subscritor (cfr. última página), aposta nos termos previstos na Portaria n.º 280/2013, de 26 de Agosto
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Balcão Nacional de Injunções 

Injunção n.º 55304/18.6YIPRT 

 

 

Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juíz(a) de Direito 

 

 

Manuel da Silva Marques – Comércio Internacional, Lda Requerida nos autos acima 

identificados, em que é Requerente Triu – Técnicas de Resíduos Industriais e Urbanos, 

S.A. vem, de acordo com o disposto no n.º 1 dos Artigos 12.º e 15.º do Decreto-Lei n.º 

269/98, de 1 de Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 107/2005, 

de 1 de Julho, apresentar a sua 

 

 

OPOSIÇÃO AO REQUERIMENTO DE INJUNÇÃO 

 

 

o que faz nos termos e com os fundamentos seguintes: 

 

1º.  

Por requerimento de injunção apresentado no Balcão Nacional de Injunções, vem a 

Requerente peticionar o pagamento da quantia total 575,04€ (quinhentos e setenta e 

cinco euros e quatro cêntimos), a título de capital devido por facturas emitidas e não 

pagas, bem como da quantia de 300,00€ (trezentos euros), a título de juros de mora e 

51,00€ (cinquenta euros) a título de taxa de justiça liquidada.  
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2º.  

No entanto, os factos alegados no mencionado requerimento de injunção em nada 

correspondem à verdade, pelo que cumpre repor a verdade dos mesmos.  

 

 

I. POR EXCEPÇÃO PERENTÓRIA: 

I.1 Prescrição 

 

3º.  

A Requerida e a Requerente celebraram um contrato de prestação de serviços, segundo 

o qual esta última obrigava-se a prestar serviços de gestão de resíduos à primeira, tendo 

para tal colocado um contentor nas instalações desta que seria todos os meses recolhido 

pela Requerente.  

 

4º.  

Por conta desse contrato, foi emitida a Factura L10/1484, com data de vencimento a 31 

de Outubro de 2010.  

 

5º.  

Ora, volvidos quase 8 (oito) anos deste a data de vencimento da factura, vem a 

Requerente peticionar o pagamento da mesma.  

 

6º.  

Uma vez que está em causa a gestão de residuos sólidos, caímos no âmbito de aplicação 

da Lei n.º 23/96, de 26 de Julho, a qual estipula que o direito ao recebimento do preço 

pelo serviço prestado prescreve no prazo de 6 (seis) meses, à luz da alínea g) do nº 2 do 

artigo 1º e do nº 1 do artigo 10.º da mencionada lei.  
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7º.  

Pelo que o direito ao apagamento da presente factura encontra-se prescrito.  

 

8º.  

Mesmo que assim não se entenda, o que por mera cautela de patrocínio aqui se 

equaciona, sempre se diga que,  

 

I.2 Inexistência da obrigação 

 

9º.  

No dia 23 de Setembro de 2010 a Requerente remeteu à Requerida uma proposta de 

prestação de serviços de recolha e transporte de resíduos, conforme Doc. 1 que se junta 

e se dá por integralmente reproduzido.  

 

10º.  

No dia 24 de Setembro de 2010, a ora Requerida respondeu à proposta da Requerente 

em sentido negativo, tendo solicitado o levantamento imediato do contentor que estava 

nas suas instalações, conforme Doc. 2 que se junta e se dá por integralmente 

reproduzido, rescindindo dessa forma o contrato celebrado entre as partes. 

 

11º.  

No dia 7 de Outubro de 2010, a Requerida voltou a reiterar o pedido de recolha do 

contentor da Requerente, uma vez que não tinha obtido até então qualquer resposta da 

Requerente, conforme Doc. 2 já junto. 

 

12º.  

Essa recolha ocorreu durante o mês de Outubro de 2010. 
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13º.  

Pelo que, qual não é o espanto da Requerida, quando recepciona a Factura ora em causa, 

cuja prestação de serviços corresponde ao mês de Outubro de 2010, ou seja, relativa ao 

mês subsequente ao da rescisão do aludido contrato.  

 

14º.  

Na sequência do exposto, e ao contrário do que alega a Requerente, no dia 12 de 

Novembro de 2010 e no dia 25 de Novembro de 2010 a ora Requerida devolveu a 

mencionada factura à Requerente, conforme Doc. 3 e Doc. 4 que se juntam e se dão por 

integralmente reproduzidos.  

 

15º.  

Devolução essa que a Requerente reiterou no dia 14 de Dezembro de 2010, conforme 

Doc. 5 que se junta e se dá por integralmente reproduzido.  

 

16º.  

Não obstante as insistências da Requerida, a Requerente nunca respondeu. 

 

17º.  

A Requerente limitou-se a remeter, por diversas vezes, a carta de interpelação na qual 

peticionava o valor da factura ora em causa. 

 

18º.  

Numa dessas interpelações, a Requerente alega nunca ter recebido a factura devolvida 

pela Requerida, não obstante esta ter remetido a carta com aviso de recepção assinado 

por aquela, conforme Doc. 5 já junto.  

 

 



6/46

 

 

Estrada da Outurela, Edifício Strapex, 121 | 2794 – 054 Carnaxide 

Tel.: + 351 214 16 18 29 | Fax: + 351 210 43 58 94 

 

19º.  

Bem como remete os documentos que considera estarem na origem da divida, conforme 

Doc. 6 que se junta e se dá por integralmente reproduzido. 

 

20º.  

Ora, um desses documentos é a factura que deu origem ao presente procedimento de 

injunção, no qual consta a designação de uma prestação de serviços de carácter 

continuado durante o mês de Outubro. 

 

21º.  

O outro documento é a guia de transporte relativa ao levantamento do contentor das 

instalações da Requerida, conforme facilmente se constata pela análise do produtor e do 

destinatário do residuo. 

 

22º.  

Do supra exposto, podemos retirar várias conclusões,  

 

23º.  

A primeira e a mais imediata, prende-se com o facto de a Requerente estar a cobrar 

serviços após a rescisão do contrato.  

 

24º.  

Serviços esses que nunca poderiam ter sido prestados uma vez que o contrato tinha 

cessado. 

 

25º.  

A segunda, prende-se com o facto da Requerente estar a cobrar um serviço continuado 

durante o mês de Outubro que apenas poderá estar relacionado com a recolha do 
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contentor, a qual se realizou nesse mês apenas por inércia da mesma.  

 

26º.  

Pelo que, a ser assim, está a cobrar um serviço que nunca podia ser imputado à 

Requerida, uma vez que se trata da recolha de material da propriedade da Requerente 

enquanto prestadora do serviço, sendo da sua inteira responsabilidade a recolha do 

mesmo.  

 

27º.  

Ora, nos termos do artigo 406.º, 1 do Código Civil os contratos podem modificar-se ou 

extinguirem-se por mútuo consentimento dos contratentes ou nos casos admitidos na 

lei. 

 

28º.  

Não podendo ser cobrado qualquer valor após a rescisão do contrato, uma vez que não 

há prestação de serviços após o terminus do mesmo.  

 

 

II. POR IMPUGNAÇÃO: 

 

29º.  

Sem prescindir do supra exposto, expressamente se impugna os valores peticionados no 

requerimento de injunção, na medida em que os mesmos não são devidos. 

 

30º.  

Pelo que a ora Requerida não se considera devedora dos valores peticionados pela 

Requerente.  
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Nestes termos e nos melhores de Direito que V. Exa. melhor suprirá, 

deverá: 

a) a excepção perentória invocada ser julgada procedente por 

provada e em consequência ser a Requerida absolvida do pedido, ou 

b) caso assim não se entenda, deverá a presente acção ser julgada 

improcedente por não provada e a Requerida ser absolvida do 

pedido. 

 

 

JUNTA: 6 (seis) documentos, DUC, respetivo comprovativo de pagamento e Procuração 

Forense. 

 

VALOR: O da Injunção. 

 

 

E.D. 

O Advogado, 

 

 

BRUNO MORGADO OLIVEIRA 
ADVOGADO 

Cédula Profissional n.º 20347L 

Contribuinte n.º 227435931 – Sintra 

Estrada da Outurela, 121, 2794-051 Carnaxide 

Telefone: (351) 214 161 829 Fax: 210 435 894 

E-mail: brunomorgadooliveira-20347l@adv.oa.pt 
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O pagamento deste DUC pode ser efetuado através dos meios eletrónicos disponíveis (Multibanco, Homebanking e nos terminais de 
pagamento automático (TPA) instalados nas Secretarias dos Tribunais) ou aos balcões das Instituições Bancárias aderentes. 

Para efetuar o pagamento através dos meios eletrónicos, deve selecionar a opção «Pagamentos ao Estado».  

Conforme disposto no artigo 22.º da Portaria n.º 419-A/2009, de 17 de abril, deverá entregar o documento comprovativo do 
pagamento ou realizar a comprovação desse pagamento junto do Tribunal ou do Serviço onde o processo corre os seus termos. 

 

PEDIDO DE REEMBOLSO DE DUC NÃO UTILIZADO 

O pedido de reembolso do montante de DUC não utilizado é efetuado, exclusivamente, por via eletrónica, através da funcionalidade 
"Reembolsos" disponibilizada no sítio eletrónico do IGFEJ (http://igfej.mj.pt/PT/custasjudiciais/Reembolsos/Paginas/default.aspx) - artigo 
23.º-A da Portaria n.º 419-A/2009, de 17 de abril. 

 
DUC TAXA DE JUSTIÇA 

Chama-se a atenção para os prazos de utilização ou revalidação previstos nos n.ºs 7 e 8 do artigo 14.º do Regulamento das Custas 
Processuais, sob pena do montante do DUC reverter para o IGFEJ. 

 
REVALIDAÇÃO DE TAXAS DE JUSTIÇA 

A emissão de novo comprovativo é realizada através da funcionalidade "Revalidações" disponibilizada no sítio eletrónico do IGFEJ 
(http://igfej.mj.pt/PT/custasjudiciais/Revalidacoes/Paginas/default.aspx) 

Referência para pagamento  

Montante a pagar  

Data emissão do DUC  

 

Tipo Pré-Pagamento  

Tipo de Ação  

Descrição da Taxa de Justiça  

Valor Autoliquidação  

Pagamento a prestações  

 

Lei 7/2012 – Regulamento das Custas Processuais

Ações declarativas (A - Ações Declarativas) - Tabela I

Até 2.000,00 €

Valor Integral da Tabela

Não

102,00 €

12-06-2018 11:00:18

702 280 062 733 214
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